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PROCrSSO ADMINISTRATIVO N" 48/2023 - PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°48/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 - CPL/PMC

Ao 01 (primeiro) dia do mês dc março do ano de dois mil e vinte e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNIM n" 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maraniião. Cep. 65.690-000. no uso de
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2023. neste ato representado pelo
Secretária Municipal dc Saúde
Sr'. SOLIANK DA Sli.VA MONTEIRO SILVA

brasileira, portadora do RG N" 055666252015-3/Si:SI'-MA CPF N° 438.068.483-00. residente c
domiciliada na cidade dc Colinas - MA. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo
indicada, doravante denominadas FORNECEDGRAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS; T.
DE M LIMA - MECNIM:14.222.I71/0001-70 Endereço: Tv. Santo Antônio n" 272 -
Trizidcla, Anexo Oficina Br 135 - ao Lado do Estádio Osano Brandão - Cidade de
Colinas - M.A. Representante: Tiago de Melo Lima, brasileiro, empresário
portador do RG:017248120í)l-9. CPF:04664837321, residente c domiciliado na
cidade de Colinas - M.A sujeitando-se as partes ás determinações da Lei Federal n" 10.520,
dc 17 de julho de 2002. do Decreto Federai u" 10.024, de 20 de setembro dc 2019. do
Decreto Federal n° 7.892, dc 23 de Janeiro dc 2013, regulamentado pelo Decreto .Municipal
n° 06/2023, do Decreto Federa! 8.538, de 06 dc outubro de 2015. da Lei Complementar
11° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal ii" 8.666, de 21 de jimho de 1993 c suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação dc empresa especializada na prestação dc .serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos veículos oficiais pciteiiceiites à frota do Município de
COLINAS- MA, para atender a demanda do(s) üi-gão(s) Participante(s), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 04/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licilantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo .Administrativo n" 48/2023 - PMC.

Processo n= 48/2a23/PMC

Fis.;.

Rub.:

Itens LspecirtcacAes l'nid.
Qld. P.linit. P. Total

Servido, dc Mecânicos 1 ioras 834 RS 310.00 RS 258.540,00

2 Serviços Llelricos 1loras 175 RS 2<)0.0ü RS 50,750,00

2 Serviços dc Fuiiilariac Pitmirn 1 loras IW RS 290.00 RS 57.130,00

4 Serviços dc .-\r Cnndicion.iüo Horas 160 RS 290,1)0 RS 46.400,00

5 Alintiamcnio 1 toras
120 RS 290.0(1 RS 37.410,IKl

6 Bnlanccnnicnio Horas
58 RS 290.00

RS 16.820.IHI

■fOlAl. RS 467.050,00
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Parágrafo Segundo - Ivstc instiiiinento não obriga a conirataçào. nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANi-:X() IJNICÜ deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (do/e) mestrs. contados a partir de sita
assinatura. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste inslrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE OE EICITAÇÂO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Adtninisiraçào Municipal Pública. Direta
ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as espeeillcaçòes dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representantc(s) ]egal(is) das empiesas(s).
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA/PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio dc fornecimento dos materiais ou prestação dos
sei'viços será dc acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem dc Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresa{s) detentora(s)/consignalária(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as condiçõe^ fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados mantcr-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata.
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sufixarem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença perccniuaí apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele \ igcnte no mercado à época do registro.
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Parágrafo Segundo - Caso o preço regislrado seja superior à niéclia dos preços dc niercado.^o
ÓRGÃO GüRENCIAOOR solicitará ao(s) f-oriiccedor(es). mediaiilo correspondência, redução
do preço registrado, dc forma a adeijua-lo ao mercada.

CL.ÁliSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde tjuo devidamente juslificada a vantagem, a ala dc regislro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualcgier órgão ou entidade da adininisliaçao pública
que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERF.NCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preçps.
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ORGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade dc adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regislro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimenlo
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou coniralações adicionais a que se refere este ailigo não
poderão c.vceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
óruãos pariicipantes. não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de regislro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Regislro de Preço.s poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GI-iRlíNCIADGR. quando;

a) O Eornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota dc ompeniio ou instrumento eqiiivalcnio no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos HI ou IV do capiit do arl. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de iiUeres.se público devidamente demonstradas c justitlcadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpevcnicnte. decorrente
de caso Ibriuilo ou força maior que prejudique o ciimprimeiuo da ata.

Parágrafo Segunda -• Ocorrendo cancelamento do preço regislrado. o(s) Fornccedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ala. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recu.sa do Foniecedor em dar ciência da decisão, a
conuinicação será feita aira\ês dc publicação no Diário Ollcial. considcrando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.
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Parágrafo Quarto - A soliciuwào do Fomcccdor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÀO GERENCIADtJR. faciillando-se à este. neste caso. a
aplicação das penalidades caliiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A C1'L (Órgfio Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PKIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se íi/erem necessárias serão registradas por
intermédio de la\ratura de Termo Aditivo ou Aposfilamento. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 04/2023 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de ̂ er\ iços caso em que a CON 1 RA l AN I í- notificará a CüN I RA I ADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666. de 21 de
Junho de 1903. a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As i'artes reconhecem qiie a cópia digitalizada e assinada pelas Partes c
te.stennmhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da \iíi fisica original, nos termos da Lei ii°
13.874/2019 e do Decreto ir 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. .As Partes coinencional ainda que a .Ala de Registro de Preços c/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas te.slemunhas. de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos lermos ao ail. 10. § 2". da Medica
Provisória iC 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe .\erohsil ou pela Platufoi ma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente in.strumento. E por estarem, assim, justas c contratadas, as pailes assinam o
presente, na presença de duas lestcnumlias.

AS (MA). 01 de março de 2023,

imar T. DE Kl LIMA-ME
CNPJ:14.222.l71/000I-70

Órgão Gerenciador do SRP Tiago dc Melo Lima
RC:01724812üÜI-9. CPF:04664837321
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Processo n' 43/2a23/PMC
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Secreláriii Municipal de Saúde
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SáO LUÍS, QUARTA - 08 DE MARçO DE 2023 " ANO XVfi • Ns 3057

ISSN 2763-860X

PORTARIA N9 016, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A
SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHAO. no
uso de suas airibuições que lhe são conferidas o art. 67. inciso III, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1> • CONCEDER ao senhor WILLAME RICARDO PIMENTA DE
SOUSA, inscrito no CPF n» OOA.955.703-38, RG n" 000083250297-9.
servidor do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Cedral, exercendo
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Cedral, LICENÇA SEM
REMUNERAÇÃO, por 22(vlnte e dois) meses no período de 08/03/2023
a 05/01/2025.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se. cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO

.  ANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÉS DE MARÇO DE 2023,

8.666/1993. OBJETO: Contratação de empresa especializada para o

fornecimento de enxoval para recém-nascido, visando atender aos
benefícios eventuais de auxílio natalidade, para suprir as necessidades
da população carente, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social em apoio à Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA, em conformidade com especificações e quantidades

constantes no Termo de Referência (Anexo I). VALOR GLOBAL: R$
165.000,00 (CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS) VIGÊNCIA:
31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 20 FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 20 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL 00 08 Assistência Social 08 244 Assistência Comunitária 08

1049 244 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 08 244 1049 2058 0000
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.3.90.32.00
Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.660.0-SOO 001
1.660 SIGNATÁRIOS: MARIA DO SOCORRO CHAVES DE FRANCA,
brasileira, portadora do CPF sob n° 140.047.006-09, e do RG n°
OS1002612014-4 SSP/MA, pelo Contratante, e SUANE FREIRE,

brasileira, portadora do CPF sob n® 043.674.763-40, e do RG n°
033056292007-7, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/NÃ, 09

de janeiro de 2023.

Publicado por ANDRé LUíS BARROSO BEZERRA

Código identificador ed46e86baf7e27c9d9d2960086S6866f

PROC.:
FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal
A»s

Publicado por; DANILÃ i
Código identificador 91000516c6a4e2d0fl4d9b34164a4b0d

(OLrtAS: EXTRATO 00 CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 149/2023 •

CULTURA PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2023

PREFEmJRA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00

MARANHÃO

A\nSO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ns
005/2D23-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 113/2022.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICiPIO DE CENTRO NOVO 00
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos Interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N® 005/2023, que tem
por objeto o "Registro de preços para 'eventual e futura'
contratação de empresa especializada para fornecimento de

ipamentos e suprimentos de Informática, para atender as
W'essidade5 das Secretarias Municipais de Centro Novo do
Maranhão/MA, tendo como órgãos participantes as Secretarias
Municipais de Administração, Comércio. Indústria, Finanças e
Desenvolvimento Urbano. Educação, Saúde, Assistência Social e Meio
Ambiente, anteriormente adiada por ulterlor deliberação, fica marcada
para o dia 21 de março de 2023 às 09:00hs, CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. 08 de janeiro de 2023.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 86a2bb937224f6f8861b6c47b9224029

PRt^CESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2023. CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 149/2023-CULTURA. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA, IGUALDADE RACIAL E POVOS

indígenas e a empresa SACALOC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
Inscrita no CNPJ N® 40.644.741/0001-20. localizada na Rua 02, n« 27.
Conjunto Arial. 6acuri/MA, CEP n® 65.270-000. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 8.666/1993. OBJETO: contratação de empresa especializada
em realização/organização de evento, que sará responsável pelo
fornecimento de toda estrutura como também a contratação de bandas

e/ou artistas, para compor a programação das Festividades do Carnaval
de 2023, no Município de Centro Novo do Maranhão/MA. VALOR
GLOBAL: R$ 181.000,00 (CENTO E OITENTA E UM MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - 02
PODER EXECUTIVO - 02 08 SEC. MUN. DE CULTURA, IGUALDADE

RACIAL E POVOS INDÍGENAS - 02 08 00 SEC. MUN. ADMIN. DE
CULTURA, IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS - 13
CULTURA • 13 392 DIFUSÃO CULTURAL • 13 392 0144 GESTÃO
DA PROMOÇÃO CULTURAL - 13 392 0144 2061 0000
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAISE • 3.3.90.39.00 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA • FONTE DE
RECURSO: 1.700.00-110 000. SIGNATÁRIOS: WALAS SILVA E
SILVA, brasileiro, portador do CPF n° 046.867.493-44. pelo
Contratante, e DIEGO PIMENTEL DE MELO, brasileiro, portador do

CPF/MF n.a 0S6.432.243-13 e RG n? 038454742009-7. pela

Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 15 de fevereiro de 2023.

Publicado por: ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA
Cddígo identificador: 3dcbec97b3B3lf5e95c$4ac92blb9b29

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 069/2023-SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB. 046/2022, CONTRATO
ADMINISTRATIVO N® 069/2023 • SEMAS. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL), inscrita no CNPJ n.® 20.301.018/0001-30 e a
empresa SUANE FREIRE (GUTHIERRY OPÇÕES), pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNP) n.» 18.396.163/0001-09, localizada na
Avenida Juscelino Kubitschek, s/n', Centro, Centro Novo do
Maranhão/MA. CEP: 65.299-000, BASE LEGAL: Lei Federal n®

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 03/2023/CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 48/2023 - PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'48/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N' 04/2023 - CPL/PMC
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Ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001>25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep, n° 65.690-000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n*
06(2023. neste ato representado pelo Secretária Municipal de Saúde
Sr». SOUANE DA SILVA MONTEIRO SILVA brasileira, portadora do RG N»
05S666252015-3/SESP-MA CPF N» 438,068.483-00. residente e

domiciliada na cidade de Colinas - MA. RESOLVE registrar os preços

da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS; T. DE M LIMA -

NECNPJ:14.222.171/0001-70 Endereço: Tv. Santo Antônio
272 - Trizidela, Anexo Oficina Br 135 - ao Lado do Estádio Osano
Brandão - Cidade de Colinas - MA. Representante: Tiago de
Melo Lima. brasileiro, empresário portador do
RG:0172481200I-9. CPF;04664837321, residente e domiciliado

na cidade de Colinas • MA sujeitando-se as partes às determinações
da Lei Federal 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto

Federal n' 10.024. de 20 de setembro de 2019. do Decreto

Federal n' 7.892. de 23 de janeiro de 2013. regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538. de
06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a

Federal ns 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota
do Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s). especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N" 04/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo no 48/2023 - PMC.
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÜNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS
*"■ n ,

Parágrafo Único - Os preços registra;!^! as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) iegal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) L0CAL(I5) E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A{s) empresa(s) detentora(s)/consignat3ría(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a fi rmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fi xadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSUU SÉTIMA - OA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedorfes), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - OA ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSUU nona - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTKO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 dâ Lei
8.666/1993;

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pe!o(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEIS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

^S^grafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
ojsl Fofnecedor(es) serálèo) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

r 'USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
W

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostijamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • íntegra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ne 04/3023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n' 06/2023,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documente relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n°

13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos

termos ao art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br. FOLHAS:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO PROC.;

Ass.:

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 01 de março de 2023.

*, Of M UMA •
JlF)!U.222.171.«00l'70

lajo da Mda Uata
0r:O4M4am

TiffItnT f nrtin ifi IftrB

>*900 CRTC-ádcr So SÃP

5r5. SOUANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

Secretária Municipal de Saúde
RG N9 055666252015-3/SESP-MACPF N« 438.068,483-00.

Ido a:

ifi n'

lovta:

tCcr-

Pubíicaúo por. CARLOS DOS SANTOS

Cóaigo iaentificador e55720el8a09025361 fc5S70d22e21b0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2023/CPL;PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 48/2023 - PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 04/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°48/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 - CPL/PMC

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 55.690-000. no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°

06/2023, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de
Educação a Sr^. Maria do Socorro Borba Torres, RG N° 053574302014 -

1 E CPF N° 128.763.483-49, residente e domiciliada na cidade de

Colinas - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE

SERVIÇOS: T. DE M LIMA - MECNPJ;14.222.171/0a01-7a Endereça:
Tv. Santo Antônio ns 272 - Trizidela, Anexo Oficina Br 135 - ao

Lado do Estádio Osano Brandão - Cidade de Colinas - MA.

Representante: Tiago de Melo Lima, brasileiro, empresário
portador do RG:01724812001-9. CPF:04664837321, residente e
domiciliado na cidade de Colinas - MA sujeitando-se as partes às
determinações da Lei Federal ns 1G.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto Federal 10,024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidlaríamente a Lei Federal n' 8.666, de 21
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ao objeto desta Ata.

CLAUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

FOLHAS;

PROÇ.;-í'^'g /
A«t.: 7 ̂
em por oDieío oHegistro de

de empresa

manutenção

Parágrafo Primeiro - A presente Ata
preços para futura e eventual contratação
especializada na prestação de serviços de
preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota
do Município de COLINAS- MA, para atender a demanda dois}
Ôrgão(s) Partlcipante(s). especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 04/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas llcitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n& 48/2023 - PMC.

!4*Ottc>céM
Ká. MMt. T«ttl

fcles il4 Pi nxi) t( K

n\ Al 211.») n

«PU At At V 130.9)

•(^ •><««« ár Ç (iCF*«3 *Gf»i i'> At At M

, *vn >' 't At S> 130.9)

'Uti At «t )M10.9)

H snsic X

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
r  mo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
í^endo o ÓRGÀO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA OA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administnçâo Municipal Pública, Direta ou Indireta.

ClÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
S^NTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiáiias e
representante(s) legaKís) das empresasís), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - D0(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos,

CLÁU5UU SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta

Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÃUSUU SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de deseqüilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a

diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedorfes), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-io ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justiãcada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativa de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei

8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÔRGÃ0{5) PART!CIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR cu por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
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ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. Sr*. Maria do Socorro Borba Torres
Secretaria Municipal de Educação

PROC.:^^^ / 0X2
Ass.: J?

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÕRCÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 04/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificara a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n" 8.666. de 21 dejunho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n» 06/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

■'74/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
WS/alidade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasii, nos
termos ao art. 10, 1 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA). 01 de março de 2023.

RG N° 053574302014 - 1 E CPF N° 128.763.483-49

re&TiMUWfAS:

lom*:
tCFi'

«Ofnet
(0 ti*

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código ident/fícacíor: 66el329c2bm334a6a7be20103ab762

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 05/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 48/2023 • PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 05/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'48/2023 • PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 - CPL/PMC

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.
a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n°
06.113.682/0001-25. por meio tí a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690-000. no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2023. neste ato representado pelo Secretaria Municipal de
Assistência Social a Sr^. jARDÂNIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS RG
N°20780732002-4, residente e domiciliada na cidade de Colinas - MA.
RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS; T. DE M
LIMA - MECNPJ:t4.222.171/0001-70 Endereço: Tv. Santo Antônio
nt 272 - Trizidela, Anexo Oficina Br 135 - ao Lado do Estádio
Osano Brandão - Cidade de Colinas - MA. Representante: Tiago
de Melo Lima, brasileiro, empresário portador do
RG:01724812001-9. CPF;04664837321, residente e domiciliado
na cidade de Colinas - MA sujeitando-se as partes às determinações
da Lei Federal ti* 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n* 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de
06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por abjeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota
do Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s)
Órgào(s) Participante(s). especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N* 04/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo n* 48/2023 - PMC.
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
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mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
^^jtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantels) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOCS) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentoralsl/consignatárials) desta
/  de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fbvfècimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISAo DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

I A«R :

preços, durante sua vigência/validade, poderá s^r^utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO CERENCIM)OR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S] PARTICIPANTEIS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(s) Fomecedor(es) será(ão) comunicadols) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÁO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

FOLHAS;

PROC.:
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Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO NB 04/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata,

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n* 06/2023.

CLÃUSUU DÉCIMA SECUNDA > DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada petas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
v jsive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COÜNAS (MA), 01 de março de 2023.
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j^ÂNIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
Secretaria Municipal de Assistência Social
RGN''20780732002-4

VriMINHAS:
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n°
06,113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Cameiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2023, neste ato representado pelo Assessor de Relações
Institucionais e Planejamento Sr, Ivan Pruüêncio da Silva Rg n^:.
0172649220013 SE5P MA Cpf N« 003.301,723-95, residente e
domiciliada na cidade de Colinas - MA, RESOLVE registrar os preços

da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS; T. DE M LIMA -

MECNPJ:14.222.171/0001-70 Endereço: Tv. Santo Antônio ns
272 - Trlzldela. Anexo Oficina Br 135 - ao Lado do Estádio Osano
Brandão - Cidade de Colinas - MA. Representante: Tiago de

Melo Lima, brasileiro, empresário portador do
RG:Q1724812001-9. CPF:04664837321, residente e domiciliado

na cidade de Colinas - MA sujeitando-se as partes às determinações
da Lei Federal ns 10.S20, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federai n» 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto

Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n' 06/2023, do Decreto Federai n* 8.S38, de
06 de outubro de 201S. da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a

Lei Federal nB 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos veículos oficiais pertencentes à frota
do Município de COLINAS- MA, para atender a demanda do(s)
Õrgâo(s) Participanteís), especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NB 04/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo nB 48/2023 - PMC.
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Publicado por. CAPLOS DOS SAtfTOS

Código Identificador. c5074e24ecb2cOSb6bd90flce3b6ddbB

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 48/2023 - PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°48/2023 - PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 - CPL/PMC

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n* 06/2023.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA
QUANTITATIVOS

DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E

FOLHAS:
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representar>te(s) iegai(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE
ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação ds serviços, observadas as condições
1^^ as neste instrumento, no edital e legislação pertinente,

CLÁUSULA SÉTIMA • OA REVISÁO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequiinirio
da equação econõmico-flnanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois)
Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

r  He que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
pMÇos, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente

do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
6.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÔRGAO(S) PARTICIPANTê(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Fornecedor(es) serálâol comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 04/2023 • CPUPMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n® 06/2023.

CLÁU5UU DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°

13.674/2019 e do Decreto n° 10.276/2020, e acordam não contestar
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sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencior>al ainda que
3 Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasll, nos
termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n° 2,200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COÜNAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento, E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinarn o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 01 de março de 2023.
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DECRETO MUNICIPAL Nb 05/2023

DECRETO MUNICIPAL N» 05/2023

"Dispõe sobre a Convocação da 10^ Conferência Municipal de Saúde de
Colinas, Maranhão e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS/MA, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e
r ''SIDERANDO as atribuições conferidas peto Regimento Interno do

garantidas pela Lei n^ 8.080, de 19 de setembro de 1990: pela
Lei n» 8.142, de 23 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar n»

141, de 13 de janeiro de 2012: pelo Decreto n® 5.839, de 11 de julho de
2006, cumprindo as disposições da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata,

resolve, na plenária do Pleno do Conselho Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CMS n® 002/2023 de fevereiro que

convoca a 10^ Conferência Municipal de Saúde, com o tema: "Garantir
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã Vai Ser

Outro Dia", e aprovação do Regimento Interno da referida Conferência;
CONSIDERANDO as regulamentações e normatizações das

Conferências preconizadas pelo Conselho Nacional e Estadual de

Saúde;

CONSIDERANDO os objetivos das Conferências Municipal, Estadual e
Nacional de Saúde:

I.

II.

dezembro de 1990:

III. Mobilizar e estabelecer diálogos diretos com a sociedade

brasileira acerca da saúde como um direito constitucional e da

defesa do SUS;

IV. Garantir a devida relevância à participação popular e ao

controle social no SUS, com seus devidos aspectos legais de

formulação, fiscalização e deliberação acerca das políticas

públicas de saúde por meio de ampla representação da
sociedade, em todas as etapas da 11® Conferência Estadual de
Saúde/MA;

V. Avaliar a situação de saúde, elaborar propostas que atendam

às necessidades de saúde do povo maranhense e definir as

diretrizes que devem ser incorporadas na elaboração do Plano
Plurianual, o Piano Estadual de Saúde (2O24-2027), e revisão

dos Planos Municipais de Saúde, elaborados para os anos de
2022 a 2025;

VI. Construir uma mobilização permanente das forças da
sociedade, que parte do monitoramento das deliberações da

10® Conferência Municipal de Saúde e orientações para a 11®
Conferência Estadual de Saúde/MA, para garantia de direitos
sociais e democratização do Estado, em especial, as que

incidem sobre o setor saúde.

DECRETA:

Art. 19 Fica aprovada a 10® Conferência Municipal de Saúde a ser

realizada no dia 28 de março de 2023, na cidade de Colinas, Maranhão.

Art, 2® O tema da 10® Conferência Municipal de Saúde será; "Garantir

Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia - Amanhã Vai Ser

Outro Dia".

Art. 3® Para a organização da 10® Conferência Municipal de Saúde foi
constituída a Comissão Organizadora com representantes dos seguintes

órgãos:

I - Conselho Municipal de Saúde;
II - Convidados do Conselho Municipal de Saúde.

Art.4® As normas de organização e funcionamento da 10® Conferência
Municipal de Saúde serão definidas em Regimento Interno.

Art.S® As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à

conta de dotação própria do orçamento da Prefeitura Municipal.

Arti69 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas. 28 de fevereiro de 2023.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

POUHAO;

PROO.:t^7 / 3^(3^
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Debater o tema da Conferência com enfoque na garantia dos

direitos e na defesa do SUS, da vida e da democracia;

Reafirmar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema Único
de Saúde (SUS), da universalidade, integralidade e equidade
para garantia da saúde como direito humano, com a definição

de políticas que reduzas as desigualdades sociais e territoriais,
conforme previsto na Constituição Federal de 1988, e nas Leis

n® 8.080, de 19 de setembro de 1990 e n® 8.142, de 28

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE LICrTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2023/CPL/PMDB.

PROC. ADMINISTRATIVO N® 051,2023, ORGÃO REALIZADOR: Comissão

Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n» 10.520/02. Decreto

Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021, Lei n® 123/06,
Lei 147/14, Decreto Federai n® 8.538/15 e alterações e

subsidiarlamente no que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e

suas alterações. TIPO: MENOR. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços médicos para assistência de
natureza complementar aos estabelecimentos de saúde vinculados aos
serviços de média e alta complexidade junto a secretaria municipal de
saúde do município de acordo com edital e anexos. ORGÃO
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SITE:

https://víww,bbmnetlicitacoes.com.br. DATA: 21 de março de 2023, às
08h30min. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na íntegra, no

endereço eletrônico: https://www,bbmnetlicl tacoes.com. br,
https;//dUQuebacelar.ma.gov.br, esclarecimentos adicionais, via e-mail
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